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PORTARIA N.º 0643/2022-GP/IPMB 
 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS  DO MUNICÍPIO DE BELÉM, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO que a requerente se habilitou através dos documentos 
necessários ao benefício de aposentadoria, atendendo aos critérios exigidos em Lei; 
 
CONSIDERANDO os termos do Parecer Jurídico n.º 312/2022-PROJUR/IPMB, 
devidamente acatado e constante nos autos do Processo n.º 615/2015 – ADMOS e 
2016.02.00021P. 
 
 
RESOLVE:  
 
 
APOSENTAR a servidora MARIA SIRENA FERREIRA DE CARVALHO no cargo de 
AGENTE DE SERVIÇOS URBANOS – AUX. 02 – REF. 01; CPF nº 410.587.122-68; 
matrícula nº 1975935-028, de acordo com o que dispõe art. 40, §1º, III, “b” da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 12, III, “b” da Lei n.º 8.466/2005, com 
proventos proporcionais e sem paridade, pagos mensalmente no valor de R$ 
1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais). Assim discriminados: 
 
 

Proventos Proporcionais 

VALOR MÉDIO APURADO  R$-  1.858,15 

PROPORCIONALIDADE ( 1858,15 / 10950 ) * 9733 = 1.651,63  R$-  1.142,81 

COMPLEMENTO CONSTITUCIONAL R$-       69,19 

TOTAL DOS PROVENTOS ATUALIZADOS R$-  1.212,00 

 
 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM 31 de Outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDNA MARIA SODRE D’ ARAUJO 
Presidente do IPMB 
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